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Art. 229. Da decisão do Conselho de Contribuintes que ao 
interessado se afigure omissa, contraditória, obscura ou contendo erro 
material, caberá pedido de esclarecimento, interposto no prazo de cinco 
dias da data de publicação do acórdão no Diário Oficial do Município – 
DOM.

§ 1º A segunda instância não conhecerá do pedido de escla-
recimento, sendo rejeitado, de plano, pelo Presidente do Conselho de 
Contribuintes, quando: 

I – for intempestivo;
II - for considerado manifestamente protelatório; ou
III - não contenha indicação precisa da contradição, da omis-
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